
PREFETTURA Do MUNrcÍpIo oB ¡unnnÍ

nEeursrÇÃo 718.991 REMANEJAMENTo

ART. l" - FICA ABERTo No oRÇAMENTo Do tr¡t-rxtcÍplo, ulr¡ cRÉotro ADICIoNAL

DECRETO N",3 I.59I. DE 14 DE JULIIO DE 2022

LUIZ FERNANDo ARANTES MACHADo, pREFEITo oo urrNlcÍplo DE JUNDIAI,
ESTADo DE sÄo pAULo, No uso DE suAs ernlnulçÖes LEcArs
ESPECIALMENTE AS euE LHE sÃo CoNFERTDAS PELA LEI N" 9697, DE 13 DE
DEZEMBRO DE 2021, ART. 4o, $ 2o,

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA og cRÉoITo ADICIoNAL SUPLEMENTAR POR
EXCESSO DE ARRECADeç,Äo, PARA ATENDER DEspEsA coM coNTRATAçÃo nuencENctAl DE
AUXILIARES DE coztNHA PARA AS UNIDADES ESCoLARES - DISPENSA ne r;ctreçÃo. pRocESSo
PMJ SEI 21223/2021.

REF. sollcrrAÇÃo t.roe - UNIDADE De cesrÄ.o DE EDUcAÇÄo

PEDIDO

DECRETA:

SUPLEMENTAR NO
norlÇÄo(öBs):

SEGUINTE(S) RECURSO(S):

r - RECURSO TNDICADO NO ART. 43, 91", INCISO II DA LEI FEDERAL N. 4320t64 ...

ART. 3' - ESTE DECRETo ENTRA EM vrcoR NA DATA DE suA puBt-tceÇÄo.

vALoR DE R$ 1.300.000,00 (uM MILHÃo TREZENTOS MIL REAIS) NA(s)

r3.0r.12.306.01 91.27'12 NUTRIcÃo EScoLAR
3.3.90.39.00 ourRos sERVIcos DE TERCEIRoS - pESsoA ruRÍuce

6I08 OUOTADO SALARIO EDUCACAO

R$ 1.300.000,00

TOTAL....R$ L300.000,00

ART. 2" - A coBERTURA Do cruÉolro DE euE TRATA o ART, t" FAR-sE-Á, coM o(s)
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PREFEITURA

LUIZ

GESTOR DA

PUBLICADO E REGISTRADO NA
MUNICTPTO DE JUNDIAI, AO(S) QUATORZE
DOIS.

N.31.59

GUSTAVO L. C. MARYSSAELDE CAMPOS

GESTOR DA I.]NIDADE DA CASA CIVIL

MACHADO

MUNICIPAL

PARIMOSCHI

GOVERNO E FINANÇAS

GESTÃO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO
MÊS DE JULHo Do ANo DE DOIS MIL E VINTE E

DE JUNDIAI
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